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PROCESSO: 0001281-02.2018.6.22.8000 

INTERESSADO: SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

ASSUNTO: Análise de minuta de Termo Aditivo nº 1 ao Contrato nº 1/2019. 

Contratada: DSS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

LTDA. – serviços de suporte aos usuários e às equipes de gestão de infraes-

trutura de tecnologia da informação e comunicação (TIC). 

PARECER JURÍDICO Nº 92 / 2021 - PRES/DG/AJDG 

I – RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo no qual, após regular 

processo licitatório, efetivou-se a contratação da empresa DSS SERVIÇOS 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

03.627.226/0001-05, para o fornecimento de unidades de serviços técnicos – 

UST, a fim de prestar suporte aos usuários e às equipes de gestão de infraes-

trutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) deste Tribunal 

Regional Eleitoral – TRE/RO, pelo prazo de 30 (trinta) meses, a contar de 

07/03/2019, conforme Contrato nº 01/2019 (0386835). 

02. Em razão da solicitação de prorrogação do Ajuste citado 

(que tramita no processo administrativo 0003733-14.2020.6.22.8000), a Se-

ção de Contrato (SECONT), em observância do Despacho nº 976/2021/GA-

BSAOFC (0705586), elaborou a minuta de TERMO ADITIVO Nº 1 AO 

CONTRATO Nº 1/2019 (0713307) e juntou o referido documento neste au-

tos, consoante Remessa nº 129/2021 - PRES/DG/SAOFC/CO-

MAP/SECONT (0713308). 

03. Registra-se que esta AJDG já emitiu, no processo citado 

acima, o Parecer Jurídico nº 91/2021 - PRES/DG/AJDG (0713611) acerca da 

possibilidade de dilação da vigência do Contrato nº 1/2019. 

04. Assim instruídos, o feito foi remetido a esta unidade 

para análise e emissão do parecer quanto a minuta mencionada. É o necessá-

rio relatório. 

  

  

            II – ANÁLISE JURÍDICA 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=405078&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a9e6a0680a3de2b4083bf22e9e1454b3ddb41b355cb2a36a249056440af34ba7fc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=665222&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a60c8b5cb94c299ee8dc93d52efc90c9d09692cf3f2f0de6bdd8e8471600d234fc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=732428&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cdb2b9899f0cb2c14670d9b7ff023ddc4f9d2d74cc4393c7d1956a7006c7482dfc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=740358&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a299ec5a1375915697747e0cad7eea1bd23e133194063488d2e6f66286679fdcfc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=740359&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=81e0f390bf192d518a3c1bb903281729f4a55441044f8d321ecd7ed53703144ffc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=740672&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dbe6a8a2f67b3351513da42f9a55e2dd01a64a5304f1ef68bdea7e54e63f4a2bfc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093


  

05. Preliminarmente, é necessário enfatizar que a prorroga-

ção contratual registrada na minuta já foi apreciada por esta unidade no Pa-

recer Jurídico nº 91/2021 – PRES/DG/AJDG, conforme relatado acima. Por-

tanto, resta apenas análise da minuta do Termo Aditivo (0713307). 

06. Contudo, além disso, foi anotado na minuta uma nova 

subcláusula na Cláusula Décima do contrato original, tratando de indicador 

de economicidade, denominado Fator-K. Essa inclusão solicitada pela uni-

dade gestora é decorrente de auditoria promovida pelo Controle Interno deste 

Tribunal no ano de 2020 (processo administrativo 0001811-

35.2020.6.22.8000). Verifica-se que tal tema foi amplamente discutido na-

queles autos e se trata de questão técnica e não jurídica. Importante destacar 

que, no Relatório de Auditória nº 6/2020 (0646548), apresentou-se à seguinte 

conclusão sobre a ausência de cálculo do Fator-K na verificação da economi-

cidade da contratação: 

I - Em razão do Acórdão 1508/2020-TCU-Plenário ter recomendado a observância 

em contratações em vigor baseadas na prática UST e similares, no ato de even-

tual prorrogação, a avaliação da economicidade dos contratos, com vistas a mi-

tigar o risco inerente de sobrepreço e superfaturamento em contratações basea-

das em UST e similares, complementando esta avaliação com a análise do fator-

K, mantém-se este achado, para que nas futuras contratações e/ou prorrogações 

sejam observado este fator. 

07. Dessa forma, em observância dos princípios regedores 

das contratações públicas, principalmente o da eficiência, a Administração 

pode e deve incluir Subcláusula Terceira e alínea “a” na CLÁUSULA DÉ-

CIMA do Contrato n. 01/2019, por meio de Termo Aditivo que é o instru-

mento apropriado para modificar o contrato que, no caso, visa a corrigir um 

evidente lapso na execução da gestão contratual. Ainda, tal alteração preten-

dida não acarretará prejuízos nem acréscimos financeiros para este Tribunal 

e para a contratada. Pelo contrário, proporcionará maior eficiência e quali-

dade na realização dos serviços. 

08. Consigna-se na oportunidade que houve a anuência ex-

pressa da contratada para a inclusão da cláusula pretendida, consoante Ofício 

nº 004/2021 – CT 01-2019/TRE-RO (0692644). 

09. Ademais, reporto-me aos fundamentos do parecer jurí-

dico citado para afiançar que a minuta (0713307), sob o aspecto formal, en-

contra-se em conformidade com as regras da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, não 

havendo reparos a fazer nessa seara. 

  

  

            III – CONCLUSÃO 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=740358&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a299ec5a1375915697747e0cad7eea1bd23e133194063488d2e6f66286679fdcfc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=719144&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0f7bae7643001b0f916fa968f092519b9d4170e0817f7136af0bf5f9fa3d7ef4fc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=740358&id_procedimento_atual=306955&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a299ec5a1375915697747e0cad7eea1bd23e133194063488d2e6f66286679fdcfc3e9075ff33be8ded3e2206f9b3a3b50283fbd0952037ae5ff458642e238066a47859af6e5cd1a7924f1c43340f3159ab516f6c6ea1289e983a4e13b6e76093


10. Pelo exposto, para cumprimento do art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos da 

aludida minuta (0713307), estando o instrumento apto a produzir os efeitos 

desejados. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MAIARA SALES DO CA-

SAL, Analista Judiciário, em 09/07/2021, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE ARA-

ÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

09/07/2021, às 14:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código verifica-

dor 0713697 e o código CRC 74CB0FE5. 
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